
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

EMPRESARIAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS 

 

 

APROVAÇÃO TÁCITA PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PROCESSO Nº 5087558-91.2022.8.21.0001 

 

 

IRMÃOS WERLANG COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA - Em Recuperação Judicial, já  

quálificádá nos áutos do processo em epí gráfe, vem 

respeitosámente, á  presençá de Vossá Excele nciá, 

requerer o que segue: 

 

A empresá ingressou com pedido de recuperáçá o 

judiciál no diá 27/05/2022, tendo sido deferido o processámento do pedido em 

29/06/2022 (evento 24). 

 

Ná seque nciá, á empresá protocolou tempestivámente 

seu Pláno de Recuperáçá o Judiciál (evento 56 – OUT2), bem como Láudo Econo mico 

de Viábilidáde e Aváliáçá o dos bens e átivos dá empresá (evento 56 – OUT3 e OUT4), 

em cumprimento áo que dispo e o árt. 55 e seguintes dá Lei 11.101/2005. 

 

No diá 20/03/2023 (evento 164) restou determinádo 

por este juí zo á publicáçá o em conjunto dos Editáis dos árt. 7º, §2º e árt. 53, 

párá gráfo u nico dá LRF, os quáis referem-se respectivámente sobre á reláçá o de 

credores e o recebimento do pláno de recuperáçá o judiciál. 

 

A determináçá o foi cumpridá corretámente pelo 

cárto rio no diá seguinte, tendo sido encáminhádo á  disponibilizáçá o no Diá rio 

Eletro nico o Editál nº 10034920887 (evento 165). 

 

Conforme dispo e á lei recuperácionál, com á publicáçá o 

do referido editál, iniciám-se á contágem do prázo, em diás corridos1, de 10 (dez) 

 
1 Art. 189.  § 1º Párá os fins do disposto nestá Lei:  I - todos os prázos nelá previstos ou que delá 
decorrám será o contádos em diás corridos 



 

diás párá ápresentáçá o dás impugnáço es de cre dito, e o prázo de 30 (trintá) diás áos 

credores párá ápresentáçá o dás objeço es. 

 

Assim, conforme possí vel observár o Editál nº 

10034920887, restou disponibilizádo no Diá rio Eletro nico no diá 27/03/2023, 

tendo como prázo do editál 12/04/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com isso, em reláçá o áo prázo de 30 (trintá) diás párá 

ápresentáçá o de eventuáis objeço es áo pláno, este se encerrou no diá 27/04/2023. 

 

Cáso houvesse o protocolo de quálquer objeçá o neste 

perí odo, o juiz deveriá determinár á convocáçá o dá Assembleiá Gerál de Credores, 

nos termos do árt. 56 dá LRF: 

 

Art. 56. Hávendo objeçá o de quálquer credor áo pláno de 

recuperáçá o judiciál, o juiz convocárá  á ássemble iá-gerál de 

credores párá deliberár sobre o pláno de recuperáçá o. 

 

Ocorre que ápo s o tránscurso do prázo de 30 diás, 

nenhumá objeçá o áo pláno foi ápresentádá, portánto, tem-se áprováçá o tá citá, 

devendo o juiz conceder á recuperáçá o judiciál cujo pláno ná o tenhá sofrido objeçá o. 

Vejá-se: 

 

Art. 58. Cumpridás ás exige nciás destá Lei, o juiz concederá 

a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha 

sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 destá Lei 



 

ou tenhá sido áprovádo pelá ássembleiá-gerál de credores ná 

formá dos árts. 45 ou 56-A destá Lei. Grifo Nosso 

 

Assim, á empresá requer á concessá o dá recuperáçá o 

judiciál, tendo em vistá que seu pláno de recuperáçá o judiciál (evento 56-OUT2) ná o 

sofreu nenhumá objeçá o no prázo de 30 (trintá) diás do Editál nº 10034920887, nos 

termos do cáput do ártigo 58 dá Lei 11.101/2005. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 08 de máio de 2023. 

 

 
Thiago Crippa Rey 

OAB/RS 60.691 
Adriana Dusik Angelo 

OAB/RS 88.210 

Rubia Daiana Gress 
OAB/RS 96.146 

Nathália Marques Berlitz 
OAB/RS 94.947 

Carolina Rodrigues 
OAB/RS 125.515 

 


